
a5 de julho de 1961 
ílutoriza o 'oder .ixecutiva a contra.. 
tal' advogados „,ara a defesa dcc in 
teresses Ua áz,unda 

o PLIÃíITO 	CI.ia .iLJ:;t0 
saber ,iue o oder Legiâlativo / 

ecTotou e eu sanciono a seguinte Lei :  
o PaJer Ixecutimo auto -• 

rizado a caíztratc:r Jdeo6das dra ia„ressar cm 34 
£0 visando o ressâraimento de pre/Ulsos sofridos / 
p5310 Municfpic, face s alcane verificada na ges 
tio administri2tiva anteriur. 

,.rt s  L - j 	utorizaçSo esta imp 
cita ,  a faculdade de. k:2juistar liancrjrios, c retrc. 
buiçl'a aos serviçJs que serU prea tados pelos / 
profissionais, atendida a que a respeito dtspówee 

tabela de ElanorÉrios argaaizada pela rdam dos 5 
dvojados, oeçao do 	Brande de ául. 

-rt. 3e •Inexistindo dataç7o orça 
mentria, o Laecutivo, o eartumamente, abrira a nem 

• 	 • 
cessaria credito esecial, para o :lua desde ja • 
esta autorizada „, Laze-lo. 

:at e  4Q ,.evadas as isposiç;es 1 
cm contrario est Lei entrar em vigor na data de 
sua promulgaçao. 	&INTLUk;i4àLVba, 25 de julho dó 
1961 	ileHYLL.:,,, LINCARONL FRLFIg:0 
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